
PORTARIA Nº 234/SG/2014 

DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições que lhe confere a Portaria nº 239 de 15 de julho de 

2013, e em conformidade com as disposições dos artigos 164 e 

165, Inciso II da Lei nº 1.256, de 05/07/90, determina a instauração 

de Processo Administrativo Disciplinar contra o Servidor JOÃO 
FRANCISCO CHAGAS DA SILVA, cargo de Auxiliar de 

Enfermagem, Matrícula nº 2714-6, em que não vem cumprindo a 

jornada de trabalho na íntegra, sendo que já foi reduzida a carga 

horária de 40 h para 30 h, conforme Lei nº 3.903, de 14 de outubro 

de 2014. Nas efetividades anteriores já foram descontadas as horas 

não trabalhadas. A chefia imediata já conversou com o funcionário, 

porém permanece na irregularidade, conforme relatado no 

Memorando nº 897/2014/SMS da Secretaria Municipal de Saúde, 

firmado pelo Administrador, Sr. André Kissel, cópias em anexo.  

 Outrossim,  designa  nos  termos  da  Lei  nº  1.256/90,  as 

servidoras, MARIA CRISTINA JARDIM ALFARO, CARLA JANICE 

TIMM E ILSE NOLL, para, sob a presidência da primeira, 

constituírem Comissão Processante,  para no prazo de 60 dias, 

concluírem os autos.  

 
 CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 15 
de dezembro de 2014.  
 

        LUIZ GHELLAR 

                                    Secretário de Administração 
 


